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HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO


“Homologa o Processo Administrativo nº. 245/2025, Chamamento Público/Credenciamento n.º. 03/2025 e dá outras providências.”


                 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARVOREZINHA, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas obrigações legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal;

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido o Processo Administrativo n.º 245/2025 que tem por OBJETO: Credenciamento para prestação de serviços de pedreiro, eletricista e encanador ou bombeiro hidráulico para o Município de Arvorezinha.

Art. 2º. Fica Homologado o credenciamento em favor das empresas abaixo especificadas, os itens no objeto ora licitado.
	ITEM
	EMPRESA
	CNPJ/CPF

	2
	49.039.294 TIAGO MATEUS MORAES VEIGA
	49.039.294/0001-54



Art. 3º. Este termo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARVOREZINHA, 15 de julho de 2025.

                                                     


CLÓVIS PROVENSI ROMAN
Prefeito Municipal 






[image: ]


2
[image: ]
image1.png




image2.png
4

7 TRABALHANDO

, PREFEITURA MUNICIPAL DE ° I Aom 2025.2028

v
4

S
4

>




image3.png
MUNICIPIO DE 51.98015.7877 gabinete@arvorezinha.rs.gov.br  Rua Carlos Scheffer, 1020 . Centro . CEP 95995-000
ARVOREZINHA-RS @ prefeituraarvorezinha prefeituradearvorezinha www.arvorezinhars.com.br





